
 

 

DECRETO Nº167, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE-MT. 

 

 

          EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Monte 

Verde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

            DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica nomeado para representar e compor o Conselho Municipal 
de Saúde de Nova Monte Verde – MT biênio 2025/2026, os seguintes membros abaixo 
relacionados:  
 

 

1 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Thais Martins Paz                         

Suplente: Maria Luiza Lima This                                         

 

Titular: Wildson Rodrigues Baracho                                                 

Suplente: Lucimara Campanha                            

 

 

2 - Representante dos Trabalhadores e Prestadores de Serviços da Saúde. 

Titular: Sidnei Hunka                                     

Suplente: Marlene Luiz Veríssimo dos Santos                                

 

Titular: Anderson Camillo de Oliveira             

Suplente: Dione Bazani                                            

 

       

3 – Representante da Associação dos Idosos Unidos Venceremos  

Titular:  Maria Alice Sobreira Arguelho                  

Suplente: Tereza  Moreira           

 

4 – Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 

Titular: Cleide Oliveira Silva                             

Suplente: Gilma Macedo Assis de Freitas                  



 

 

 

5 - Representante do Clube dos Desbravadores Leão de Judá  

Titular: Marides Tiago Gomes Martins                      

Suplente: Sonia  Aparecida Shinermann                         

 

6 – Representante do Lions Clube de Nova Monte Verde  

Titular: Mirian Barbosa Maciel                                    

Suplente: Regina Helena Garcia Belloni                                

 

 

 

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou  

Afixação, revogadas as disposições em contrário.  

. 

 
 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 


